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LEGISLAÇÃO CORRELATA À MATÉRIA
DO PL Nº 727/23

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

TÍTULO VIII
DA ORDEM SOCIAL

CAPÍTULO VI
DO MEIO AMBIENTE

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e
essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo
e preservá- lo para as presentes e futuras gerações.

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público:
I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo ecológico das espécies e
ecossistemas;         

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a conscientização pública para a
preservação do meio ambiente;

LEI Nº 6.938, DE 31 DE AGOSTO DE 1981

Dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins
e  mecanismos  de  formulação  e  aplicação,  e  dá  outras
providências.

DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE

Art 2º - A Política Nacional do Meio Ambiente tem por objetivo a preservação, melhoria e recuperação da
qualidade ambiental propícia à vida, visando assegurar, no País, condições ao desenvolvimento sócio-
econômico, aos interesses da segurança nacional e à proteção da dignidade da vida humana, atendidos
os seguintes princípios:

II - racionalização do uso do solo, do subsolo, da água e do ar;

X - educação ambiental a todos os níveis de ensino, inclusive a educação da comunidade, objetivando
capacitá-la para participação ativa na defesa do meio ambiente.

LEI Nº 9.433, DE 8 DE JANEIRO DE 1997

Institui  a  Política  Nacional  de  Recursos  Hídricos,  cria  o
Sistema  Nacional  de  Gerenciamento  de  Recursos  Hídricos,
regulamenta o inciso XIX do art. 21 da Constituição Federal, e
altera o art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, que
modificou a Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço  saber  que   o    Congresso  Nacional decreta e eu sanciono  a
seguinte Lei:

TÍTULO I
DA POLÍTICA NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS
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CAPÍTULO I
DOS FUNDAMENTOS

Art. 1º A Política Nacional de Recursos Hídricos baseia-se nos seguintes fundamentos:

IV - a gestão dos recursos hídricos deve sempre proporcionar o uso múltiplo das águas;

VI -  a gestão dos recursos hídricos deve ser descentralizada e contar com a participação do Poder
Público, dos usuários e das comunidades.

CAPÍTULO II
DOS OBJETIVOS

Art. 2º São objetivos da Política Nacional de Recursos Hídricos:
I  -  assegurar  à  atual  e  às  futuras  gerações a  necessária  disponibilidade  de  água,  em padrões  de
qualidade adequados aos respectivos usos;
II - a utilização racional e integrada dos recursos hídricos, incluindo o transporte aquaviário, com vistas
ao desenvolvimento sustentável;

IV  -  incentivar  e  promover  a  captação,  a  preservação  e  o  aproveitamento  de  águas  pluviais.
(Incluído pela Lei nº 13.501, de 2017)

CAPÍTULO IV
DOS INSTRUMENTOS

Art. 5º São instrumentos da Política Nacional de Recursos Hídricos:
I - os Planos de Recursos Hídricos;

SEÇÃO I
DOS PLANOS DE RECURSOS HÍDRICOS

Art.  6º Os Planos de Recursos Hídricos são planos diretores que visam a fundamentar e orientar a
implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos e o gerenciamento dos recursos hídricos.

Art.  7º Os Planos de Recursos Hídricos são planos de longo prazo, com horizonte de planejamento
compatível com o período de implantação de seus programas e projetos e terão o seguinte conteúdo
mínimo:

IV - metas de racionalização de uso, aumento da quantidade e melhoria da qualidade dos recursos
hídricos disponíveis;

SEÇÃO IV
DA COBRANÇA DO USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Art. 19. A cobrança pelo uso de recursos hídricos objetiva:
I - reconhecer a água como bem econômico e dar ao usuário uma indicação de seu real valor;
II - incentivar a racionalização do uso da água;

LEI Nº 11.445, DE 5 DE JANEIRO DE 2007

Estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento básico;
cria o Comitê Interministerial de Saneamento Básico; altera as
Leis nos 6.766, de 19 de dezembro de 1979, 8.666, de 21 de
junho de 1993, e 8.987, de 13 de fevereiro de 1995; e revoga a
Lei nº 6.528, de 11 de maio de 1978.          (Redação pela Lei nº
14.026, de 2020)
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O  PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta  e eu sanciono a
seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1o  Esta Lei estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento básico e para a política federal de
saneamento básico.

Art. 2o  Os serviços públicos de saneamento básico serão prestados com base nos seguintes princípios
fundamentais:

III  -  abastecimento  de água,  esgotamento sanitário,  limpeza urbana e  manejo  dos resíduos sólidos
realizados de forma adequada à saúde pública, à conservação dos recursos naturais e à proteção do
meio ambiente;          (Redação pela Lei nº 14.026, de 2020)
IV  -  disponibilidade,  nas  áreas  urbanas,  de  serviços  de  drenagem  e  manejo  das  águas  pluviais,
tratamento, limpeza e fiscalização preventiva das redes, adequados à saúde pública, à proteção do meio
ambiente e à segurança da vida e do patrimônio público e privado;          (Redação pela Lei nº 14.026, de
2020)

XIII  -  redução e controle das perdas de água, inclusive na distribuição de água tratada, estímulo à
racionalização de seu consumo pelos usuários e fomento à eficiência energética, ao reúso de efluentes
sanitários e ao aproveitamento de águas de chuva;          (Redação pela Lei nº 14.026, de 2020)

Art. 3º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:          (Redação pela Lei nº 14.026, de 2020)
I  -  saneamento básico:  conjunto  de serviços públicos,  infraestruturas e  instalações operacionais  de:
(Redação pela Lei nº 14.026, de 2020)
a) abastecimento de água potável: constituído pelas atividades e pela disponibilização e manutenção de
infraestruturas e instalações operacionais necessárias ao abastecimento público de água potável, desde
a captação até as ligações prediais e seus instrumentos de medição;          (Redação pela Lei nº 14.026, de
2020)

d) drenagem e manejo das águas pluviais urbanas: constituídos pelas atividades, pela infraestrutura e
pelas instalações operacionais de drenagem de águas pluviais, transporte, detenção ou retenção para o
amortecimento  de  vazões  de  cheias,  tratamento  e  disposição  final  das  águas  pluviais  drenadas,
contempladas a limpeza e a fiscalização preventiva das redes;          (Redação pela Lei nº 14.026, de 2020)

Art.  3º-A.  Consideram-se  serviços  públicos  de  abastecimento  de  água  a  sua  distribuição  mediante
ligação predial,  incluídos eventuais instrumentos de medição, bem como, quando vinculadas a essa
finalidade, as seguintes atividades:          (Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020)

II - captação de água bruta;          (Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020)

Art. 3º-D. Consideram-se serviços públicos de manejo das águas pluviais urbanas aqueles constituídos
por 1 (uma) ou mais das seguintes atividades:          (Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020)
I - drenagem urbana;          (Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020)
II - transporte de águas pluviais urbanas;          (Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020)
III  -  detenção  ou  retenção de  águas pluviais  urbanas  para  amortecimento  de  vazões  de  cheias;  e
(Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020)
IV - tratamento e disposição final de águas pluviais urbanas.          (Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020)

Art. 4o  Os recursos hídricos não integram os serviços públicos de saneamento básico.

CAPÍTULO VII
DOS ASPECTOS TÉCNICOS

Art. 45. As edificações permanentes urbanas serão conectadas às redes públicas de abastecimento de
água e de esgotamento sanitário disponíveis e sujeitas ao pagamento de taxas, tarifas e outros preços
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públicos decorrentes da disponibilização e da manutenção da infraestrutura e do uso desses serviços.
(Redação pela Lei nº 14.026, de 2020)

§ 2o  A instalação hidráulica predial ligada à rede pública de abastecimento de água não poderá ser
também alimentada por outras fontes.

§ 11.  As edificações para uso não residencial  ou condomínios regidos pela Lei  nº  4.591, de 16 de
dezembro de 1964,  poderão utilizarse de fontes e  métodos alternativos de abastecimento de água,
incluindo águas subterrâneas, de reúso ou pluviais, desde que autorizados pelo órgão gestor competente
e que promovam o pagamento pelo uso de recursos hídricos, quando devido.          (Incluído pela Lei nº
14.026, de 2020)

CAPÍTULO IX
DA POLÍTICA FEDERAL DE SANEAMENTO BÁSICO

Art. 49.  São objetivos da Política Federal de Saneamento Básico:

XI - incentivar a adoção de equipamentos sanitários que contribuam para a redução do consumo de
água;        (Incluído pela Lei nº 12.862, de 2013)
XII - promover educação ambiental destinada à economia de água pelos usuários;          (Redação pela
Lei nº 14.026, de 2020)

Art. 49-A. No âmbito da Política Federal de Saneamento Básico, a União estimulará o uso das águas de
chuva e o reúso não potável das águas cinzas em novas edificações e nas atividades paisagísticas,
agrícolas, florestais e industriais, conforme regulamento.  (Incluído pela Lei nº 14.546, de 2023)

§ 1º  A rede hidráulica  e  o  reservatório  destinado a acumular  águas de  chuva  e águas cinzas  das
edificações devem ser distintos da rede de água proveniente do abastecimento público.      (Incluído pela
Lei nº 14.546, de 2023)

§ 3º As águas de chuva e as águas cinzas passarão por processo de tratamento que assegure sua
utilização segura, previamente à acumulação e ao uso na edificação.       (Incluído pela Lei nº 14.546, de
2023)

DECRETO Nº 7.217, DE 21 DE JUNHO DE 2010
 

Regulamenta a Lei  no 11.445, de 5 de janeiro de 2007, que
estabelece diretrizes nacionais para o saneamento básico, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI,
alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007,
DECRETA: 

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

CAPÍTULO III
DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SANEAMENTO BÁSICO

Seção II
Dos Serviços Públicos de Abastecimento de Água

Art. 7o  A instalação hidráulica predial ligada à rede pública de abastecimento de água não poderá ser
também alimentada por outras fontes. 

§  4o   Serão  admitidas  instalações  hidráulicas  prediais  com  objetivo  de  reúso  de  efluentes  ou
aproveitamento de água de chuva, desde que devidamente autorizadas pela autoridade competente.
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DECRETO Nº 24.643, DE 10 DE JULHO DE 1934

Decreta o Código de Águas.

O Chefe do Governo Provisório da República dos Estados Unidos do Brasil, usando das atribuições que
lhe confere o art. 1º do decreto nº 19.398, de 11/11/1930, e:

Resolve decretar o seguinte Código de Águas, cuja execução compete ao Ministério da Agricultura e que
vai assinado pelos ministros de Estado:

CÓDIGO DE ÁGUAS

LIVRO II
APROVEITAMENTO DAS ÁGUAS

TITULO V
ÁGUAS PLUVIAIS

Art. 102. Consideram-se águas pluviais, as que procedem imediatamente das chuvas.

Art. 103. As águas pluviais pertencem ao dono do prédio onde caíirem diretamente, podendo o mesmo
dispor delas a vontade, salvo existindo direito em sentido contrário.

Parágrafo único. Ao dono do prédio, porém, não é permitido:

1º, desperdiçar essas águas em prejuízo dos outros prédios que delas se possam aproveitar, sob pena
de indenização aos proprietários dos mesmos;

2º, desviar essas águas de seu curso natural para lhes dar outro, sem consentimento expresso dos
donos dos prédios que irão recebê-las.

Art. 104. Transpondo o limite do prédio em que caírem, abandonadas pelo proprietário do mesmo, as
águas pluviais, no que lhes for aplicável, ficam sujeitas as regras ditadas para as águas comuns e para
as águas públicas.

Art. 105. O proprietário edificará de maneira que o beiral de seu telhado não despeje sobre o prédio
vizinho, deixando entre este e o beiral, quando por outro modo não o possa evitar, um intervalo de 10
centímetros, quando menos, de modo que as águas se escoem.

Art. 106. É imprescritível o direito de uso das águas pluviais.

Art. 107. São de domínio público de uso comum as águas pluviais que caírem em lugares ou terrenos
públicos de uso comum.

Art. 108. A todos é lícito apanhar estas águas.

Parágrafo único.  Não se poderão,  porém,  construir  nestes lugares ou terrenos,  reservatórios para o
aproveitamento das mesmas águas sem licença da administração.

LEI Nº 13.199, DE 29 DE JANEIRO DE 1999

Dispõe sobre a Política Estadual de Recursos Hídricos e dá
outras providências.

O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a
seguinte Lei:
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Capítulo I
Disposição Preliminar

Art. 1º – A Política estadual de Recursos Hídricos e o Sistema Estadual de Gerenciamento de Recursos
Hídricos – SEGRH-MG – são disciplinados por esta lei, nos termos da Constituição do Estado e na forma
da legislação federal aplicável.

Capítulo II
Da Política Estadual de Recursos Hídricos

Seção I
Dos Fundamentos

Art. 2º – A Política Estadual de Recursos Hídricos visa a assegurar o controle, pelos usuários atuais e
futuros, do uso da água e de sua utilização em quantidade, qualidade e regime satisfatórios.

Art. 3º – Na execução da Política Estadual de Recursos Hídricos, serão observados:
I – o direito de acesso de todos aos recursos hídricos, com prioridade para o abastecimento público e a
manutenção dos ecossistemas;
II – o gerenciamento integrado dos recursos hídricos com vistas ao uso múltiplo;
III – o reconhecimento dos recursos hídricos como bem natural de valor ecológico, social e econômico,
cuja utilização deve ser orientada pelos princípios do desenvolvimento sustentável;

VIII – a compatibilização do gerenciamento dos recursos hídricos com o desenvolvimento regional e com
a proteção do meio ambiente;

XII – a descentralização da gestão dos recursos hídricos;
XIII – a participação do poder público, dos usuários e das comunidades na gestão dos recursos hídricos.

Seção II
Das Diretrizes Gerais

Art. 4º – O Estado assegurará, por intermédio do SEGRH-MG os recursos financeiros e institucionais
necessários  ao  atendimento  do  disposto  na  Constituição  do  Estado  com  relação  à  política  e  ao
gerenciamento de recursos hídricos, especialmente para:

III – ações que garantam o uso múltiplo racional dos recursos hídricos superficiais e subterrâneos, das
nascentes e ressurgências e das áreas úmidas adjacentes e sua proteção contra a superexploração e
contra atos que possam comprometer a perenidade das águas;

VIII  –  conscientização  da  população  sobre  a  necessidade  da  utilização  múltipla  e  sustentável  dos
recursos hídricos e da sua proteção;

Art. 7º – O Estado celebrará convênios de cooperação mútua e de assistência técnica e econômico-
financeira com os municípios, para a implantação de programas que tenham como objetivo:
I – a manutenção do uso sustentável dos recursos hídricos;
II – a racionalização do uso múltiplo dos recursos hídricos;

Art. 8º – O Estado articular-se-á com a União, com outros Estados e com municípios, respeitadas as
disposições constitucionais e legais, com vistas ao aproveitamento, ao controle e ao monitoramento dos
recursos hídricos em seu território.

§ 1º – Para o cumprimento dos objetivos previstos no “caput” deste artigo, serão consideradas:
I – a utilização múltipla e sustentável dos recursos hídricos, em especial para fins de abastecimento
público,  geração  da  energia  elétrica,  irrigação,  navegação,  pesca,  piscicultura,  turismo,  recreação,
esporte e lazer;

DECRETO Nº 44.884, DE 01 DE SETEMBRO DE 2008
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Altera e consolida a regulamentação da prestação de serviços
públicos de água e esgoto pela Companhia de Saneamento de
Minas Gerais - COPASA MG, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe conferem os incisos
VII e XIV do art. 90, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto nas Leis nº 6.084, de 15 de
maio de 1973, nº 6.475, de 14 de novembro de 1974, nº 17.506, de 29 de maio de 2008, e na Lei
Delegada nº 119, de 25 de janeiro de 2007, DECRETA:

Art. 1º Ficam regulamentados os serviços públicos de água e de esgoto prestados pela Companhia de
Saneamento de Minas Gerais - COPASA MG e estabelecidas as normas gerais de tarifação.

CAPÍTULO I
DA TERMINOLOGIA

Art.  2º  Adota-se neste  Decreto  a  terminologia  consagrada  nas normas da Associação  Brasileira  de
Normas Técnicas - ABNT, e a que se segue:

XLIV - sistema público de abastecimento de água: conjunto de obras, instalações e equipamentos, que
têm por finalidade captar, aduzir, tratar, reservar e distribuir água;

CAPÍTULO II
DA COMPETÊNCIA

Art.  3º  Compete  à  COPASA  MG,  entidade  da  Administração  Indireta  do  Estado  de  Minas  Gerais,
vinculada à Secretaria de Estado de Desenvolvimento Regional e Política Urbana - SEDRU, nos termos
da Lei Delegada nº 119, de 25 de janeiro de 2007, constituída sob a forma de sociedade de economia
mista com fundamento nas Leis nº 6.084, de 15 de maio de 1973, e nº 6.475, de 14 de novembro de
1974, a administração dos serviços públicos de água e esgoto, compreendendo o planejamento e a
execução das obras e instalações, operação e manutenção de sistemas, a medição do consumo de
água, faturamento, cobrança dos serviços prestados, aplicação de penalidade, e qualquer outra medida
com eles relacionada, observados os critérios e condições definidos nos Contratos de Concessão ou nos
Contratos de Programa firmados.

Parágrafo único. O assentamento de rede distribuidora de água e coletora de esgoto, a instalação de
equipamento e a execução de ligação serão efetuados pela COPASA MG ou por terceiros devidamente
autorizados, sem prejuízo do que dispõem as normas municipais e a legislação aplicável.

CAPÍTULO V
DAS INSTALAÇÕES PREDIAIS

Art. 23. As instalações prediais de água e de esgoto deverão ser definidas, dimensionadas e projetadas
conforme as normas da ABNT,  sem prejuízo do que dispõem as normas municipais e as diretrizes
operacionais da COPASA MG.

Art. 24. A instalação predial de água ou de esgoto será executada pelo proprietário do imóvel, às suas
expensas.

§ 1º  A conservação das instalações prediais é de responsabilidade exclusiva do cliente,  podendo a
COPASA MG fiscalizá-las e orientar procedimentos quando julgar necessário.

§  2º  A  COPASA  MG  se  exime  de  qualquer  responsabilidade  por  danos  pessoais  ou  patrimoniais
derivados do mau funcionamento das instalações prediais.

Art. 30. É vedado o despejo de águas pluviais tanto nas instalações prediais quanto nos ramais prediais
de esgoto.

CAPÍTULO VI
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DOS RESERVATÓRIOS PARTICULARES

Art. 32. Os reservatórios de água dos imóveis serão dimensionados e construídos de acordo com as
normas da ABNT, observado o que dispõem as normas municipais em vigor.

Art. 33. O projeto e a execução dos reservatórios deverão atender aos seguintes requisitos de ordem
sanitária:
I - assegurar perfeita estanqueidade;
II - utilizar em sua construção materiais que não causem prejuízo à qualidade de água;
III - permitir inspeção e reparo, mediante aberturas dotadas de bordas salientes e tampas herméticas;
IV  -  possuir  válvula  de  flutuador  (bóia)  que  vede  a  entrada  de  água  quando  cheio,  e  extravasor
descarregando  visivelmente  em  área  livre,  dotado  de  dispositivo  que  impeça  a  penetração,  no
reservatório, de elemento que possa poluir a água; e
V - possuir tubulação de descarga que permita a limpeza interna do reservatório.

Art. 34. É vedada a passagem de tubulações de esgoto sanitário ou pluvial pela cobertura ou pelo interior
dos reservatórios.

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

TÍTULO VI
DA ORDEM SOCIAL E ECONÔMICA

CAPÍTULO III
DO SANEAMENTO BÁSICO

Art.  150  -  Compete  ao  Poder  Público  formular  e  executar  a  política  e  os  planos  plurianuais  de
saneamento básico, assegurando:

II  - a coleta e a disposição dos esgotos sanitários e dos resíduos sólidos e a drenagem das águas
pluviais, de forma a preservar o equilíbrio ecológico e prevenir as ações danosas à saúde;

§  2º  -  O  Poder  Público  desenvolverá  mecanismos  institucionais  que  compatibilizem  as  ações  de
saneamento básico com as de habitação, desenvolvimento urbano, preservação do meio ambiente e
gestão dos recursos hídricos, buscando integração com outros municípios nos casos em que se exigirem
ações conjuntas.

CAPÍTULO IV
DO MEIO AMBIENTE

Art. 152 - Todos têm direito ao meio ambiente harmônico, bem de uso comum do povo e essencial à
saudável  qualidade  de vida,  impondo-se  ao  Poder  Público  e  à  coletividade  o  dever  de defendê-lo,
preservá-lo  e  manter  as  plenas  condições  de  seus  processos  vitais  para  as  gerações presentes  e
futuras.

§ 1º - Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público, entre outras atribuições:
I - promover a educação ambiental multidisciplinar nas escolas municipais e disseminar as informações
necessárias à conscientização da população para a preservação do meio ambiente;

LEI Nº 8.260, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2001

Institui  a  Política  Municipal  de  Saneamento  e  dá  outras
providências.

O Povo do Município de Belo Horizonte, por seus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
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DA POLÍTICA MUNICIPAL DE SANEAMENTO

Seção I
Das Disposições Preliminares

Art.  1º  -  A  Política  Municipal  de  Saneamento  reger-se-á  pelas  disposições  desta  Lei,  de  seus
regulamentos e das normas administrativas deles decorrentes e tem por finalidade assegurar a proteção
da saúde da população e a salubridade do meio ambiente urbano, além de disciplinar o planejamento e a
execução das ações, obras e dos serviços de saneamento do Município.

Art. 2º - Para os efeitos desta Lei, considera-se:

II - saneamento, o conjunto de ações entendidas como de saúde pública, compreendendo: 

c) a drenagem urbana das águas pluviais;

Art. 3º - Compete ao Município a gestão, a organização e a prestação direta ou indireta dos serviços de
saneamento, efetivando-se esta mediante convênio de cooperação com instituições da administração
direta ou indireta de outros entes públicos ou com organizações sociais legalmente constituídas, ou em
regime de concessão ou permissão.

Seção II
Dos Princípios

Art. 4º - A Política Municipal de Saneamento orientar-se-á pelos seguintes princípios:
I - universalização das ações e dos serviços, com especial atenção à população de baixa renda;
II  -  democratização  dos  processos  decisórios  mediante  constituição  de  fóruns  que  assegurem
transparência na discussão e na definição dos critérios para eleição de prioridades e distribuição dos
recursos;
III  -  garantia à participação popular  no efetivo controle social  dos serviços prestados,  incluindo-se o
planejamento, a gestão e a fiscalização destes;
IV - prestação de serviços de saneamento eficientes e eficazes, como forma de garantir o direito do
cidadão aos mais elevados padrões de qualidade de vida e de sustentabilidade dos recursos naturais;
V - gestão pública integrada dos serviços de saneamento, com estrutura administrativa e operacional
capaz de assegurar a eficiente prestação dos serviços, o cumprimento das metas e a eficácia das ações
de saneamento;
VI - subordinação das ações de saneamento básico ao interesse público, de forma a cumprir sua função
social  e a garantir  a prática de tarifas e taxas justas,  que atendam distintamente a condição socio-
econômica da população carente.

Seção III
Das Diretrizes Gerais

Art.  5º  -  A formulação,  a  implantação,  o  funcionamento  e  a  aplicação  dos  instrumentos  da Política
Municipal de Saneamento orientar-se-ão pelas seguintes diretrizes gerais:

II  -  articular,  no âmbito  da Região Metropolitana,  o  planejamento das  ações de saneamento  e  dos
programas urbanísticos de interesse comum, de forma a assegurar a preservação dos mananciais, a
produção de água tratada, a interceptação e o tratamento dos esgotos sanitários, a drenagem urbana, o
controle de vetores e a adequada coleta e disposição final dos resíduos sólidos;

Seção IV
Do Abastecimento de Água

Art. 6º - São diretrizes relativas ao abastecimento de água:
I - assegurar o abastecimento de água a toda a população com qualidade compatível com os padrões de
potabilidade e em quantidade suficiente para a garantia de suas condições de saúde e conforto; 
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VI- promover a educação sanitária como instrumento de conscientização da população sobre a correta
utilização das instalações domiciliares de água, independentemente de seu abastecimento por meio de
rede  oficial  ou  de  fontes  alternativas,  e  sobre  os  procedimentos  para  evitar  desperdícios  e  para
assegurar o uso sustentável do recurso natural.

Seção VII
Da Drenagem Urbana

Art. 9 - São diretrizes relativas à drenagem urbana: 

VIII  -  desenvolver  a educação sanitária como instrumento de conscientização da população sobre a
correta destinação das águas pluviais e da preservação das áreas permeáveis;

Seção IX
Da Gestão dos Serviços de Saneamento

Art.  13  -  A  prestação  dos  serviços  de  saneamento  constitui  direito  do  cidadão  e  será  provida  e
gerenciada  pela  Administração  Pública,  para garantir  melhores  padrões  de eficiência,  produtividade,
transparência e rigor no trato dos recursos públicos.

Parágrafo único - O Município estruturar-se-á para a gestão, a organização e a prestação direta dos
serviços  de  saneamento,  ou  indireta,  mediante  convênio  de  cooperação  com  instituições  da
administração  direta  ou  indireta  de  outros  entes  públicos  ou  com organizações  sociais  legalmente
constituídas, ou ainda mediante regime de concessão ou permissão desses serviços.

Art. 15 - A gestão dos serviços de saneamento dar-se-á mediante a verificação sistemática das metas 

IX - as fontes alternativas de abastecimento de água, tais como poços, cisternas, minas e águas de
chuva acumuladas, serão cadastradas e monitoradas pelo serviço de vigilância sanitária, de forma a
assegurar que seu uso somente ocorra a partir de sua adequação aos padrões de potabilidade;
X - as fontes alternativas de abastecimento de água que não apresentarem condições para consumo
serão desativadas pelo usuário, atendendo à determinação do serviço de vigilância sanitária;
XI - o descumprimento da determinação do serviço de vigilância sanitária implica a interdição e o lacre
das instalações correspondentes às fontes alternativas de abastecimento de água;
XII - os órgãos responsáveis pela execução das ações e dos serviços de saneamento implementarão
programa permanente de educação sanitária e de mobilização comunitária, aprovado e acompanhado
pelo órgão gestor dos serviços;

CAPÍTULO II
DO SISTEMA MUNICIPAL DE SANEAMENTO

Seção I
Da Composição

Art. 16 - A Política Municipal de Saneamento contará, para execução das ações dela decorrentes, com o
Sistema Municipal de Saneamento - SMS.

Seção II
Do Plano Municipal de Saneamento

Art.  20 -  Fica instituído o Plano Municipal  de Saneamento -  PMS -, destinado a articular,  integrar e
coordenar recursos tecnológicos, humanos, econômicos e financeiros, com vistas ao alcance de níveis
crescentes de salubridade ambiental.

LEI N° 9.725, DE 15 DE JULHO DE 2009
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Institui  o  Código  de  Edificações  do  Município  de  Belo
Horizonte e dá outras providências.

O Povo do Município de Belo Horizonte, por seus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Esta Lei estabelece as normas e as condições para execução, por agente particular ou público,
de  toda  e  qualquer  construção,  modificação  ou  demolição  de  edificações,  assim  como  para  o
licenciamento das mesmas no Município.

Art. 2º - Os parâmetros técnicos estabelecidos nesta Lei buscam assegurar às edificações e instalações
condições  mínimas  de  segurança,  conforto  ambiental,  higiene,  salubridade,  harmonia  estética  e
acessibilidade.

CAPÍTULO IV
DO LICENCIAMENTO

Seção I
Disposições Gerais

Art.  11 -  A execução das obras públicas ou privadas de edificações é condicionada à obtenção de
licença outorgada pelo Executivo, precedida da aprovação dos respectivos projetos e do pagamento das
taxas e preços públicos pertinentes.

CAPÍTULO VI
DAS EDIFICAÇÕES

Seção II
Dos Elementos Construtivos e dos Materiais de Construção

Art.  38 - O responsável técnico é responsável pela escolha e pela correta utilização dos materiais e
elementos construtivos, estruturais ou não, de acordo com as Normas Técnicas Brasileiras relativas a
resistência ao fogo, isolamento térmico, isolamento e condicionamento acústico, resistência estrutural,
durabilidade e impermeabilidade.  

§ 1º - São elementos construtivos de uma edificação as fundações, a estrutura, as paredes, as lajes e os
telhados.

§  2º  -  O  responsável  técnico  deverá  zelar,  sempre  que  possível,  pela  utilização  de  materiais  e
tecnologias que:
I - tenham sido gerados de forma respeitosa com a preservação dos recursos naturais;

III - promovam o bom uso e a economia de água;

Art. 40 - As coberturas deverão ser feitas de modo a impedir o despejo de águas pluviais nos terrenos
vizinhos e logradouros públicos, devendo estas ser canalizadas e ter seus condutores ligados a sarjetas,
a sistemas de esgotamento de águas pluviais ou à caixa de captação.

Seção IX
Das Caixas de Captação

Art. 71 - A caixa de captação de água pluvial referida na Lei de Parcelamento, Ocupação e Uso do Solo
deve  recolher  as  águas  provenientes  das  lajes  ou  telhados  da  edificação  e  apresentar  uma  das
seguintes características:
I - permitir a infiltração no solo da água recolhida;
II - sendo impermeável, possuir acesso de manutenção e possibilitar o seu total esvaziamento através de
saída no fundo da caixa; 
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III - guardar a água recolhida para uso.

LEI Nº 10.175, DE 6 DE MAIO DE 2011

Institui  a  Política  Municipal  de  Mitigação  dos  Efeitos  da
Mudança Climática.

O Povo do Município de Belo Horizonte, por seus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO IV
DAS ESTRATÉGIAS DE MITIGAÇÃO E ADAPTAÇÃO

Seção III
Do Gerenciamento de Resíduos

Art. 8º - Serão objeto de execução conjunta entre órgãos do poder público municipal a promoção de
medidas e o estímulo a:

II - reciclagem ou reuso de águas pluviais, resíduos urbanos, esgotos domésticos e efluentes industriais;

Seção V
Da Construção

Art.  14  -  As  edificações  novas  a  serem construídas  no  Município  deverão  obedecer  a  critérios  de
eficiência  energética,  sustentabilidade  ambiental,  qualidade  e  eficiência  de  materiais,  conforme
definições em regulamentos específicos.

Art.  15 - As construções existentes, quando submetidas a projetos de reforma e ampliação, deverão
obedecer a critérios de eficiência energética,  arquitetura sustentável  e sustentabilidade de materiais,
conforme definições em regulamentos específicos.

LEI Nº 10.840, DE 28 DE AGOSTO DE 2015

Dispõe  sobre  reuso  de  água  em  edificações  públicas  e
privadas.

O Presidente da Câmara Municipal de Belo Horizonte, no uso de suas atribuições legais e atendendo ao
que dispõe o § 6º, combinado com o § 8º do art. 92 da Lei Orgânica do Município de Belo Horizonte,
tendo sido rejeitado o Veto Total oposto pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito à Proposição de Lei nº
43/15, promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - As edificações prediais, residenciais, comerciais e industriais, ficam obrigadas a adotar o reuso
da água através da reciclagem dos constituintes dos efluentes das águas cinza servidas das edificações,
com o objetivo de induzir  a conservação do uso racional da água, para que a gestão dos recursos
hídricos possa propiciar o uso múltiplo das águas.

Parágrafo  único  -  O  Executivo  regulamentará,  no  prazo  de  um  ano,  as  medidas  tomadas  pelos
empreendimentos novos para o cumprimento desta lei, e a adequação das edificações já existentes, no
que couber.

Art. 2º - Esta lei se aplica às obras novas que tenham consumo de volume igual ou superior a 20m3/dia
(vinte metros cúbicos de água por dia).

Parágrafo único - Ficam entendidos como:
I - conservação e uso racional da água: o conjunto de ações que propiciam a economia e o combate ao
desperdício quantitativo de água nas edificações;
II - desperdício quantitativo de água: o volume de água potável desperdiçado pelo uso abusivo;
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III - utilização de fontes alternativas: o conjunto de ações que possibilitem o uso de outras fontes para
captação de água que não o sistema público de abastecimento;
IV -  águas servidas -  águas cinza:  as águas utilizadas em chuveiro,  banheira,  lavatório,  tanque ou
máquina de lavar.

Art.  3º  -  As  águas  servidas  provenientes  do  tratamento  desses  efluentes  deverão  atender  ao  que
preconizam os itens 5.6, 5.6.1 a 5.6.6, dando-se especial atenção ao item 6 da Norma Brasileira - NBR -
13969:1997, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, que disciplina a matéria, posto que,
por serem de fonte alternativa (de chuveiro, banheira, lavatório, tanque ou máquina de lavar), tais águas
poderão ter características de potabilidade, porém não servirão para o consumo humano.

§ 1º -  As águas cinza,  após passarem por sistema de tratamento próprio e receberem os produtos
químicos adequados para a eliminação dos poluentes, desinfecção e polimento delas, deverão obedecer
aos parâmetros especificados no quadro a seguir:

PARÂMETROS

Turbidez inferior a 5 uT

pH - potencial hidrogeniônico - indicador de grau de neutralidade, 
acidez e alcalinidade da água
uT - unidade de turbidez
uH - unidade Hazen (mg Pt-Co/l)
mg/l - miligrama por litro
ml - mililitro

pH entre 6.0 e 9.0

Cor até 15 uH

Cloro residual
entre 0,50mg/l e 
2,00mg/l

Coliformes totais ausência em 100ml

Coliformes 
termotolerantes

ausência em 100ml

Sólidos 
dissolvidos totais

inferior a 200mg/l

Oxigênio 
dissolvido

acima de 2,0mg/l

§ 2º - As águas servidas serão direcionadas através de encanamentos (tubulações, conexões e bombas)
próprios,  com  cores  específicas,  e  armazenadas  em  reservatórios  distintos  e  independentes  dos
reservatórios  de  águas  potáveis  que  servirão  para  lavagem  de  pátio  e  escadaria,  jardinagem  e
abastecimento de descargas de vasos sanitários,  as quais serão descarregadas na rede pública de
esgoto.

§ 3º  -  Os sistemas hidrossanitários  das novas edificações serão projetados visando o conforto  e  a
segurança dos usuários, bem como a sustentabilidade dos recursos hídricos.

§ 4º - Os rejeitos provenientes do tratamento dos efluentes deverão ser lançados na rede de coleta de
esgoto pública.

§  5º  -  A  operação  de  sistema  de  tratamento  de  efluentes  deverá  contar  com responsável  técnico
profissionalmente habilitado.

Art. 4º - As fórmulas e tabelas para dimensionamento dos reservatórios e das tubulações para o sistema
de  reuso  de  água  serão  as  mesmas  utilizadas  para  o  dimensionamento  da  rede  hidráulica  do
empreendimento.
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LEI Nº 10.857, DE 16 DE OUTUBRO DE 2015
 

Dispõe sobre políticas para o consumo racional da água 
tratada fornecida ao Município.

 
O Povo do Município de Belo Horizonte, por seus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
 
Art. 1º - O poder público instituirá políticas de educação para e de promoção do consumo racional da 
água tratada fornecida ao Município e utilizada em imóveis residenciais, comerciais e industriais, e de 
instalações onde funcionem serviços públicos.
 
Art. 2º - As ações que envolvam as políticas de educação e promoção de que trata esta lei observarão as
seguintes diretrizes:
I - experimentação de métodos viáveis de reaproveitamento de água não potável, onde seja possível;
II - adoção de medidas para erradicar o desperdício;
III - planejamento da regularização em áreas com saneamento prejudicado.
 
Art. 3° - O Executivo regulamentará esta lei no prazo de 180 (cento e oitenta) dias de sua publicação.

Art. 3º promulgado em 17/12/2015 e publicado em 18/12/2015

LEI Nº 11.181, DE 8 DE AGOSTO DE 2019

Aprova o Plano Diretor do Município de Belo Horizonte e dá
outras providências.

O Povo do Município de Belo Horizonte, por seus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS, DIRETRIZES E OBJETIVOS DA POLÍTICA URBANA MUNICIPAL

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA POLÍTICA URBANA

Art. 1º - Esta lei aprova o Plano Diretor, instrumento básico da política urbana do Município, que contém
as  normas  fundamentais  de  ordenamento  da  cidade  para  o  cumprimento  da  função  social  da
propriedade urbana, em consonância com o disposto no Estatuto da Cidade.

§  1º  -  A  política  urbana  do  Município  contempla  questões  vinculadas  à  estrutura  urbana,  ao
desenvolvimento urbano, ao meio ambiente, à habitação, ao patrimônio cultural e urbano e à mobilidade
urbana, bem como ao tratamento dos espaços públicos e privados.

CAPÍTULO VI
DO MEIO AMBIENTE

Art. 9º - A política ambiental do Município, além do disposto na legislação específica, integra ações de
proteção ambiental  e saneamento,  bem como medidas de prevenção e combate ao risco geológico
efetivo e soluções para direcionamento do ordenamento territorial segundo princípios de resiliência e
sustentabilidade. 

§ 1º - Considera-se saneamento o conjunto de ações voltadas para a saúde pública e a proteção ao
meio ambiente, compreendendo: 

III - a drenagem urbana das águas pluviais;

Art. 11 - São objetivos vinculados à proteção ambiental no Município:
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V - estabelecer a integração do órgão municipal responsável pela política de meio ambiente com as
entidades e os órgãos de controle ambiental das esferas estadual e federal, visando ao incremento de
ações conjuntas eficazes de defesa, preservação, fiscalização, recuperação e controle da qualidade de
vida e do meio ambiente;

XV  -  adotar  os  aspectos  da  dimensão  ambiental  nos  empreendimentos  urbanos,  considerando  o
preconizado pela política de combate às mudanças climáticas;

Art. 12 - São objetivos vinculados ao saneamento no Município:
I  -  articular,  em  nível  metropolitano,  o  planejamento  das  ações  de  saneamento  e  os  programas
urbanísticos de interesse comum, de forma a assegurar a preservação dos mananciais, a produção de
água tratada, a interceptação e o tratamento dos esgotos sanitários, a drenagem urbana, o controle de
vetores e a adequada coleta e disposição final dos resíduos sólidos;

XIII  -  promover  campanhas  educativas  que  visem a  contribuir  para  a  redução  e  racionalização  do
consumo de água;

XVIII - buscar alternativa de gestão que viabilize a autossustentação econômica e financeira do sistema
de drenagem urbana;

§ 2º - A política municipal de saneamento contará, para sua execução, com o Sistema Municipal de
Saneamento,  definido como o conjunto de instrumentos e agentes institucionais que, no âmbito das
respectivas  competências,  atribuições,  prerrogativas  e  funções,  integram-se,  de  modo  articulado  e
cooperativo,  para  a  formulação  de  políticas,  definição  de  estratégias  e  execução  das  ações  de
saneamento, inclusive com clara definição dos seus mecanismos de financiamento.

CAPÍTULO VII
DA HABITAÇÃO

Art. 18 - São diretrizes da PMH:

XII - considerar os indicadores de conforto e sustentabilidade ambiental nos programas habitacionais, de
forma a racionalizar os usos de água e de energia e a possibilitar a redução e a reciclagem dos resíduos
sólidos.

TÍTULO VI
DA OCUPAÇÃO DO SOLO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 161 - O controle da permeabilidade do solo nos terrenos deve ser garantido por meio do atendimento
à TP, associado à disponibilização de caixa de captação.

§ 1º - A TP corresponde à porcentagem mínima da área do terreno a ser mantida descoberta, em terreno
natural e dotada de vegetação e arborização.

§ 2º - Ainda que coberta, será também considerada para fins de cumprimento da taxa de permeabilidade
a área em terreno natural dotada de vegetação e arborização, desde que a razão entre a profundidade e
a altura da cobertura não seja superior a 1,0 (um inteiro).

§ 3º - A TP mínima para as diferentes porções territoriais do Município é definida nos anexos II e XII
desta lei.

§  4º  -  Em  edificações  condominiais,  a  TP  deve  estar  situada  na  área  de  uso  comum  dos
empreendimentos.

§ 5º - Para a efetivação da TP, não é admitida a utilização de piso intertravado, bem como qualquer outro
tipo de pavimentação, mesmo que drenante.
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§ 6º -  Nas hipóteses em que laudo geotécnico atestar incremento de risco geológico em função do
cumprimento da TP, os órgãos municipais responsáveis pelas políticas de planejamento urbano definirão
a forma de mitigação ou compensação de impactos e prestação de contrapartida de caráter ambiental.

§  7º  -  A  área  vegetada  e  arborizada  referente  à  TP  deve  estar  situada,  preferencialmente,  no
afastamento frontal.

§ 8º - A caixa de captação constitui dispositivo complementar à TP, com função de amortecimento da
descarga de água pluvial na rede pública de drenagem, bem como de melhoria do funcionamento do
sistema de micro e macrodrenagem, sendo objeto de exigência conforme disposto em regulamento.

§ 9º - A instalação da caixa de captação deve garantir que o lançamento de águas pluviais de um terreno
edificado na rede pública de drenagem seja equivalente à sua vazão em condições naturais.

§ 10 - São de responsabilidade do proprietário do imóvel a manutenção e a limpeza periódica da caixa
de captação, de forma a garantir o cumprimento efetivo de sua função.

§ 11 - A caixa de captação poderá ser utilizada como reservatório para reuso das águas pluviais.

§ 12 - Regulamento poderá dispor sobre dispositivos de controle aptos a substituir a caixa de captação,
garantido o atendimento ao objetivo descrito no § 9º deste artigo.

§ 13 - Para terrenos em que estejam implantados postos de abastecimento de combustíveis, a TP será
de 10% (dez por cento), sendo que o restante da TP prevista para o zoneamento será atendida por meio
da instalação de caixa de captação ou outro mecanismo que o licenciamento ambiental indicar.

§ 14 - Na hipótese de elaboração de planos específicos definidos para Zeis, Aeis e conexões de fundo
de vale, a TP exigida para cada lote poderá ser concentrada em parte da porção territorial objeto do
plano.

§ 15 - Na hipótese prevista no § 14 deste artigo, a norma derivada do plano específico deve definir a TP
a ser exigida nos lotes.

LEI Nº 11.470, DE 27 DE MARÇO DE 2023
 

Dispõe sobre a instituição de sistema de reaproveitamento de
água de chuva em prédio público.

 
O povo do município de Belo Horizonte, por seus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

 
Art. 1º - O Executivo instituirá no Município sistema de reaproveitamento de água de chuva em prédio
público com a finalidade de diminuir a demanda de água na cidade, visando racionalizar o uso de água e
aumentar as condições de atendimento para as gerações futuras.

Art. 2º - A instalação do sistema de reaproveitamento de água de chuva de que trata esta lei somente
ocorrerá após a elaboração de estudos de viabilidade técnica e econômica e a aprovação pelos órgãos
competentes, nos termos definidos em decreto.


